
1  

1. APRESENTAÇÃO 

2. DO PRÉ-REQUISITO 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA 

INSTITUTO THEREZINHA DE CASTRO 

EDITAL Nº 02/2025 

 

 

PROCESSO SELETIVO PARA O MESTRADO DA PÓS-GRADUAÇÃO EM 

SEGURANÇA INTERNACIONAL E DEFESA - INGRESSO EM 2026 

 

 
 

A Escola Superior de Guerra (ESG), órgão público integrante da estrutura organizacional do Ministério da 

Defesa, localizada no interior da Fortaleza de São João, no Rio de Janeiro, foi criada pela Lei nº 785, de 

20 de agosto de 1949, e atualmente é um Instituto de Altos Estudos subordinado ao Ministério da Defesa 

(MD). A Escola é um centro permanente de estudo, pesquisa e extensão, cujas atribuições são 

desenvolvimento e consolidação dos conhecimentos necessários ao exercício de funções de direção e 

assessoramento superior para o planejamento da Defesa Nacional, nela incluídos os aspectos fundamentais 

da Segurança e do Desenvolvimento. Segundo a Estratégia Nacional de Defesa (2020), é interesse 

estratégico do Estado a formação de especialistas civis na área de defesa, devendo a ESG “servir como um 

dos principais instrumentos de tal formação”. Nesse sentido, visando atender à formação na área, torna-se 

público o processo seletivo para ingresso no Programa de Pós-Graduação em Segurança Internacional e 

Defesa (PPGSID), em nível de Mestrado Acadêmico, com início no primeiro semestre de 2026. Ao 

oferecer o Mestrado Acadêmico fundamentado em conhecimento eminentemente interdisciplinar de 

estudos teóricos e aplicados, acerca da Segurança Internacional e da Defesa, o PPGSID visa o preparo de 

quadros civis e militares que ampliem a densidade de capital humano especializado na área (Anexo A). Os 

pesquisadores aqui formados deverão ser capazes de analisar temas de interesse da Defesa e sua relação 

com a segurança internacional, contribuindo para o desenvolvimento de um pensamento autóctone 

relacionado com a Defesa. Nesse contexto, pretende-se também contribuir para a análise de temas de 

interesse do MD e dos demais órgãos responsáveis pela formulação e condução de políticas públicas 

relacionadas com a Defesa Nacional. 
 

 

2.1. O Curso de Mestrado Acadêmico em Segurança Internacional e Defesa possui como pré- 

requisito que o candidato possua graduação completa em curso reconhecido pelo Ministério da Educação 

(MEC) ou pela Escola Naval (EN), Academia Militar das Agulhas Negras (AMAN) e Academia da Força 

Aérea (AFA), nos termos da PORTARIA NORMATIVA INTERMINISTERIAL Nº 830/MD/MEC, DE 

23 DE MAIO DE 2008 que dispõe sobre a equivalência dos cursos de formação de oficiais das Forças 

Armadas. 
 

 

3.1. A inscrição no processo seletivo implicará a aceitação irrestrita das condições estabelecidas 

neste Edital. 

3.2. As inscrições poderão ser realizadas, no período informado no Anexo B, na página do 



2  

4. DA DOCUMENTAÇÃO PARA A INSCRIÇÃO 

PPGSID www.esg.br/ppgsid, no link “Inscrição”. 

3.3. A homologação das inscrições será divulgada no site https://www.gov.br/esg/pt- 

br/composicao/pesquisa-e-pos-graduacao/mestrado, na data prevista no Anexo B. 

3.4. O candidato deverá retirar o cartão de confirmação de inscrição na página do PPGSID, no 

link “Cartão de Confirmação”, na data prevista no Anexo B. 

3.5. Não serão aceitas inscrições fora do período estabelecido, quaisquer que sejam as razões 

alegadas, salvo pelo adiamento oficial, pela Comissão de Seleção, do período inicialmente divulgado. 

Tampouco serão aceitas inscrições por meio de fax, correio ou por qualquer outra via não estabelecida 

neste Edital. 

3.6. O candidato é inteiramente responsável pelo correto preenchimento do formulário de 

inscrição, pela veracidade dos dados fornecidos e pelas opções no escopo do processo seletivo, como a 

escolha da linha de pesquisa. 

3.7. No ato da inscrição o candidato portador de necessidades especiais deverá solicitar por 

escrito as adaptações necessárias para a realização das provas. 

3.8. No ato de inscrição, o candidato deverá optar pela Linha de Pesquisa. 

3.9. No caso de não apresentação de qualquer documento exigido neste Edital, a inscrição 

poderá ser impugnada ou não ser homologada. 
 

 

4.1. As inscrições serão recebidas na secretaria do PPGSID (em formato online), devendo o 

candidato apresentar a seguinte documentação: 

4.1.1. Ficha de inscrição fornecida pelo Programa; 

4.1.2. Cópia (frente e verso) do diploma de graduação ou declaração de conclusão da graduação 

expedida pela instituição de origem; 

4.1.3. Cópia do histórico escolar de graduação; 

4.1.4. Curriculum vitae (atualizado nos últimos 3 meses na Plataforma Lattes/CNPq); 

4.1.5. Uma (1) foto 3x4 atual; 

4.1.6. Projeto de pesquisa simplificado conforme o Anexo D; 

4.1.7. Carta de intenção assinada, conforme o Anexo C, comprometendo-se a cursar o mestrado; 

4.1.8. Cópia da carteira de identidade e CPF (caso brasileiro), ou correspondentes internacionais; 

e 

4.1.9. Tendo em vista legislação específica, militares do serviço ativo, servidores civis das Forças 

Armadas, e militares da reserva sob contrato de Tarefa por Tempo Certo (TTC), deverão entregar cópia de 

anuência formal do Comandante/Diretor de sua Organização Militar, conforme o Anexo E, a respeito da 

participação no processo seletivo e da posterior frequência ao longo do Curso, caso aprovado. A anuência 

deve explicitar a disponibilidade do respectivo candidato para exercer as atividades inerentes ao Mestrado 

Acadêmico, em horário de expediente, durante a vigência do curso. 

4.2. Em caso de conclusão do curso de graduação até dezembro de 2025, para efeitos de 

inscrição no presente processo seletivo, o candidato deverá apresentar declaração que comprove tal 

condição, expedida por órgão competente da instituição de nível superior. Caso aprovado no processo 

seletivo, a matrícula do candidato somente será confirmada mediante apresentação do diploma ou 

declaração de conclusão de todos os requisitos para a completude do curso de graduação. 

4.3. No momento da inscrição, candidatos brasileiros ou estrangeiros que tenham realizado 

curso de graduação em instituição estrangeira de educação superior deverão apresentar cópia do protocolo 

de solicitação do documento de revalidação de diploma de graduação por instituição de educação superior 

brasileira, nos termos da Resolução nº 3, de 22 de junho de 2016, do Conselho Nacional de Educação 

(Resolução CNE/CES/2016, publicada no Diário Oficial da União, Brasília, 23 de junho de 2016, Seção 

http://www.esg.br/ppgsid
http://www.gov.br/esg/pt-
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5. DAS VAGAS 

6. DO PROCESSO SELETIVO 

1, pág. 9 -10). Caso aprovado no processo seletivo, a matrícula será confirmada mediante a apresentação 

do documento comprovando a revalidação, que deverá ser apresentada antes do início do Curso. 

4.4. No caso de candidato estrangeiro que tenha realizado curso de graduação em instituição 

estrangeira de educação superior, este deverá apresentar, adicionalmente: 

4.4.1. Cópia do diploma de graduação e histórico escolar completo; 

4.4.2. Cópia do passaporte válido, com visto de entrada no Brasil, se cabível; e 

4.4.3. Comprovante oficial de proficiência em língua portuguesa (Certificado de Proficiência em 

Língua Portuguesa para Estrangeiros-Celpe-Bras). 

4.5. Os candidatos respondem civil e criminalmente pela veracidade das informações prestadas, 

bem como pela autenticidade da documentação disponibilizada no âmbito do presente processo seletivo. 

4.6. Os candidatos que apresentem deficiências física, visual, auditiva ou de locomoção, 

permanentes ou temporárias, deverão sinalizar no espaço destinado no formulário de inscrição online o 

tipo e grau de deficiência, e eventuais necessidades de apoio para os eventos do Processo Seletivo. 
 

 

5.1. São previstas até 15 (quinze) vagas para o Processo Seletivo. 

5.2. Até 3 (três) vagas poderão ser reservadas a militares do Serviço Ativo e da Reserva 

Remunerada das Forças Armadas do Brasil, com o assentimento dos respectivos chefes imediatos e em 

conformidade com critérios específicos estabelecidos pelas Forças. Os candidatos militares serão 

submetidos ao mesmo processo seletivo e aos mesmos critérios estabelecidos para os demais candidatos. 

5.3. Até 3 (três) vagas poderão ser reservadas para candidatos estrangeiros que se enquadrem nas 

seguintes categorias: cidadãos dos países-membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa 

(CPLP) e da América do Sul. Os candidatos estrangeiros serão submetidos ao mesmo processo seletivo e 

aos mesmos critérios estabelecidos para os demais candidatos. 

5.4. A disponibilidade de bolsas para o Mestrado será confirmada, posteriormente, mediante a 

liberação pelos órgãos de fomento. O processo de alocação de bolsas ocorrerá, conforme a disponibilidade, 

após o processo de matrícula e início do período letivo. 

5.5. O PPGSID reserva-se ao direito de não preencher todas as vagas, caso não tenham 15 

(quinze) candidatos aprovados em todo o processo seletivo. 

5.6. Eventos imprevistos ou questões não tratadas no escopo deste edital serão deliberadas pela 

Comissão de Seleção do Processo Seletivo PPGSID 2026. 
 

 

6.1. O processo seletivo consistirá em quatro etapas: 

6.1.1. Etapa 1 – Análise da documentação e homologação (caráter eliminatório). 

6.1.2. Etapa 2 – Prova de Conhecimentos Específicos (caráter eliminatório e classificatório, peso 2): 

o exame será composto de prova escrita, com questões discursivas, a partir dos textos apontados na 

bibliografia indicada neste Edital (Anexo G). A prova será sem consulta à bibliografia. 

6.1.3. Etapa 3 – Prova de inglês (caráter eliminatório e classificatório, peso 1): candidatos 

portadores de diploma e/ou certificados de proficiência poderão requerer dispensa (Anexo H). Em caso de 

dispensa, os candidatos receberão nota 10. 

6.1.4. Etapa 4 – Arguição sobre o Pré-Projeto de Pesquisa e Trajetória Acadêmica (caráter 

eliminatório e classificatório, peso 2): conduzida pela Comissão de Seleção, além de incluir avaliação da 

trajetória acadêmica e profissional do candidato, esta etapa consiste de arguição do candidato sobre o pré- 

projeto de pesquisa, e terá como propósito avaliar a pertinência à área de concentração do Curso e à linha de 

pesquisa pretendida, segundo os critérios detalhados no Anexo F – Ficha de Avaliação de Pré-Projeto. As 

arguições terão duração máxima de 30 (trinta) minutos. A convocação para as arguições, assim como seu 

cronograma serão disponibilizados no endereço eletrônico da Escola Superior de Guerra. 
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8. DA APROVAÇÃO 

 
7.1. As provas e a arguição sobre o pré-projeto de pesquisa e trajetória acadêmica serão 

realizadas na ESG, conforme cronograma disposto no Anexo B. Os candidatos deverão chegar com 1 

(uma) hora de antecedência do início das atividades. O limite para acesso à sala de prova será de até 30 

minutos antes do início da prova. Após esse horário, não será permitido ao candidato acesso à referida 

sala. 

7.2. Para acesso ao portão principal da Fortaleza de São João e à sala das provas, na ESG, o 

candidato deverá apresentar o documento de identidade original com foto (dentro do prazo de validade), 

de reconhecimento nacional. O documento deverá permitir, com clareza, a identificação do candidato 

(foto e assinatura). Não são aceitos como documentos de identificação: certidão de nascimento, CPF, 

título eleitoral, carteira de estudante, nem documentos ilegíveis e/ou danificados. 

7.3. As provas deverão ser preenchidas com caneta esferográfica azul ou preta de material 

transparente. 

7.4. Durante a realização da prova não será permitido o uso de aparelhos celulares, 

“smartphones”, “tablets”, dicionários físicos e eletrônicos ou qualquer equipamento eletrônico 

multimídia. 

7.5. Não será permitida a entrada de candidatos trajando chinelos, camiseta sem manga ou de 

alça, bermuda ou short. Candidatos militares da ativa deverão estar uniformizados: 6.4 (Marinha), 8ºB1 

(Exército) e 7ºB (Aeronáutica). 

7.6. As folhas-resposta das provas incluirão apenas o número de inscrição do candidato, sendo 

vedada qualquer forma de sinalização que enseje o reconhecimento do mesmo pela Comissão de Seleção 

do Processo Seletivo. Em caso de qualquer sinalização a esse respeito, o candidato será automaticamente 

eliminado do concurso. 

7.7. O envelope com as provas estará lacrado e será aberto na presença dos candidatos. 

7.8. É vedada ao candidato a posse do caderno de prova mesmo após a realização do exame. 

7.9. Os três últimos candidatos permanecerão na sala de prova até que o último deles entregue 

sua prova ou até que acabe o tempo de prova, devendo todos assinar a ata de prova. 

7.10. Terá a prova anulada e será automaticamente eliminado o candidato que, durante a sua 

realização: 

7.10.1. For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a realização da prova; 

7.10.2. Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, 

com as autoridades presentes e/ou com os demais candidatos; 

7.10.3. Recusar-se a entregar o material de prova ao término do tempo destinado para a sua 

realização; 

7.10.4. Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 

7.10.5. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 

indevido. 
 

 

8.1. Para aprovação no processo seletivo, o candidato deverá ser aprovado (a) em todas as 

etapas. A Etapa 1 será a homologação dos documentos de acordo com o Edital. Será eliminado do 

certame os candidatos que não tiverem apresentado os documentos exigidos. 

8.2. Nas Etapas 2 e 3 (Prova de Conhecimentos Específicos e Prova de Inglês), as notas serão 

atribuídas de zero (0,00) a dez (10,00), com duas casas decimais, sendo necessária a nota mínima cinco 

(5,00) para aprovação em cada etapa. A Etapa 2 terá peso 2, e a Etapa 3, peso 1. 

8.3. Na Etapa 4 (Arguição sobre o Pré-Projeto de Pesquisa e Trajetória Acadêmica), as notas 

serão atribuídas de zero (0,00) a dez (10,00), com duas casas decimais, sendo necessária a nota mínima 

7. DAS PROVAS E DA ARGUIÇÃO 
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9. DA MATRÍCULA 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

cinco (5,00) para aprovação. 

8.4. A classificação será dada pela ordem decrescente das notas, considerando a média simples 

das Etapas 2 e 3, e seus respectivos pesos, dentro do critério de preenchimento das vagas estabelecido em 

conformidade com este Edital, sendo necessária que esta média seja igual ou superior a seis (6,0) para fins 

de aprovação nesta seleção. 

8.5. Em caso de obtenção do mesmo resultado final entre dois ou mais candidatos, serão 

aplicados os seguintes critérios de desempate: 

8.5.1. Escolha da Linha de Pesquisa, prevalecendo o candidato que estiver inscrito na linha com 

menor demanda; 

8.5.2. Nota da Etapa 4; 

8.5.3. Candidato de maior idade (art. 27 da Lei n.º 10.741/2003). 

8.6. Será inserido em lista de espera o candidato aprovado em todas as Etapas, embora não 

classificado dentro do número de vagas estabelecido. Esse candidato poderá ser remanejado, até a data de 

início do Curso, em casos de desistência ou de não efetivação da matrícula de candidato aprovado e 

classificado. 

8.7. Em caso de convocação de candidato em lista de espera será adotada estritamente a ordem 

de classificação discriminada no resultado final da seleção, considerando os critérios de desempate 

estabelecidos neste Edital. 

8.8. Em caso de reclassificação, a convocação dos candidatos em lista de espera ocorrerá por 

meio de comunicação disponibilizada no site do PPGSID-ESG na internet. 
 

 

9.1. As matrículas deverão ser efetuadas por e-mail com o envio dos documentos para o e-mail 

secretariappgsid@esg.br no período especificado no Anexo B. O candidato que não realizar a matrícula 

no período estabelecido será eliminado do processo seletivo, acarretando a convocação do candidato 

seguinte na lista de espera, quando for o caso. 

9.2. Nos casos de candidatos recém-graduados ainda sem diploma, a matrícula só será 

confirmada mediante a apresentação de declaração de conclusão do curso de graduação ou de declaração 

de colação de grau. 

9.3. Nos casos de candidatos estrangeiros, a matrícula só será confirmada mediante a entrega da 

cópia do diploma de graduação e histórico escolar completo, com vistos consulares brasileiros. 
 

 

10.1. As etapas de avaliação 2 a 4 serão presenciais, de acordo com as condições sanitárias 

vigentes no momento de publicação deste Edital. 

10.2. A ausência do candidato em qualquer etapa do processo seletivo, bem como a não 

realização da matrícula no período estabelecido neste Edital, implicará na eliminação do candidato do 

processo seletivo. Não haverá segunda chamada para qualquer etapa do processo seletivo. 

10.3. A Comissão de Seleção é soberana quanto à aplicação dos critérios de avaliação do 

processo seletivo definidos neste Edital. 

10.4. O processo seletivo inaugurado por este Edital tem validade restrita para a turma a iniciar- 

se no primeiro semestre de 2026. 

10.5. Havendo desistência de candidatos aprovados, os candidatos que ficaram em lista de espera 

poderão ser chamados para serem matriculados imediatamente. 

10.6. A matrícula no PPGSID não implica a garantia de bolsa de estudo. 

10.7. Considera-se atendido o requisito de publicidade do processo seletivo, para os fins deste 

Edital, pela divulgação do resultado do mesmo em mídia digital, no endereço eletrônico do PPGSID-ESG, 

mailto:secretariappgsid@esg.br
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11. DA VIGÊNCIA DESTE EDITAL 

12. ENDEREÇO PARA INFORMAÇÕES 

no sítio eletrônico da ESG e no mural do terceiro andar do edifício Juarez Távora, na ESG. 

10.8. Ao acessar o endereço eletrônico do PPGSID-ESG, o candidato deve sempre atualizar a 

página, de modo a ter acesso às novas informações divulgadas. 

10.9. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição ou matrícula ou convocação do candidato, 

desde que verificadas falsidades de declarações ou irregularidades referentes à participação do candidato 

no processo seletivo. 

10.10. É de responsabilidade do candidato inteirar-se das datas, horários, links de acesso e locais 

de realização das Etapas ou quaisquer alterações no calendário do processo seletivo devendo, para tanto, 

consultar o endereço eletrônico do PPGSID-ESG ou a Secretaria do PPGSID. 

10.11. Os casos não previstos neste Edital e eventuais recursos dos candidatos, conforme previsto 

no Anexo B, serão analisados pela Comissão de Seleção do PPGSID. 
 

 

11.1. O prazo de vigência deste Edital é da data da sua publicação até a matrícula dos alunos no 

primeiro semestre de 2026. 
 

 

 

Prédio Juarez Távora, 2º andar. Av. João Luiz Alves, s/n - Urca, Rio de Janeiro - RJ, 22291-090. 

Horário de funcionamento: Segundas-feiras e Quartas-feiras, de 8h às 11h00 e 13h às 15h; Terças- 

feiras e Quintas-feiras, de 9h às 11h00 e 13h às 15h; Sextas-feiras, de 8h às 11h00. 

Site: https://www.gov.br/esg/pt-br/composicao/pesquisa-e-pos-graduacao/mestrado. 

E-mail: secretariappgsid@esg.br Telefone: 

(21) 3545-9863 

 

 

Anexos 

 

Anexo A - Informações Complementares sobre o Curso 

Anexo B - Cronograma do Processo Seletivo 

Anexo C - Carta de Intenção 

Anexo D - Modelo de Pré-Projeto 

Anexo E - Modelo de Declaração de Anuência 

Anexo F - Ficha de Avaliação de Pré-Projeto 

Anexo G - Bibliografia para a Prova Escrita 

Anexo H – Prova de Inglês 

Rio de Janeiro, na data da assinatura 

 

A COMISSÃO 

 

http://www.gov.br/esg/pt-br/composicao/pesquisa-e-pos-graduacao/mestrado
mailto:secretariappgsid@esg.br


ANEXO A  

  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SOBRE O CURSO  

  

  

Área de Concentração  

  

Os Estudos de Segurança Internacional e Defesa estão inseridos na área de 

conhecimento da Ciência Política e das Relações Internacionais, particularmente no que se 

articula com as questões da guerra e da paz. A área de concentração em Segurança 

Internacional e Defesa, no entanto, não se limita exclusivamente ao fenômeno da guerra, 

mas sim na forma como o Estado concebe a problemática da segurança e defesa, no que 

tange a permanência e ampliação de ameaças, sua complexidade e particularidades, e 

prepara as suas capacidades para administrá-las ou enfrentá-las. Assim, ela guarda, 

também, uma aproximação com as Ciências Humanas e Ciências Sociais Aplicadas, 

principalmente no que diz respeito às teorias e perspectivas associadas à Economia da 

Defesa e Planejamento e Gestão Estratégica.  

A compreensão dos problemas relacionados à Segurança Internacional e a Defesa, 

bem como o Planejamento e a Gestão da Defesa de um país, são atividades complexas que 

englobam temas geopolíticos, econômicos, de relações internacionais, militares, científicos 

e tecnológicos, de capacitação industrial, de gestão, institucionais, organizacionais, sociais, 

políticos e culturais, entre outros. Assim, o Curso de Pós-Graduação em Segurança 

Internacional e Defesa da Escola Superior de Guerra tem como foco a compreensão dos 

condicionantes domésticos e internacionais que afetam o Brasil, a formulação das políticas 

externa e de defesa, o planejamento de alto nível e a avaliação de defesa e a inter-relação 

entre essas áreas.  

Nesse sentido, a Área de Concentração em Segurança Internacional e Defesa é 

essencialmente interdisciplinar, uma vez que aborda e reflete sobre temas relacionados à 

evolução do pensamento em Segurança e Geopolítica, em um contexto global 

extremamente complexo e dinâmico, marcado pela profusão e diversificação de novas 

ameaças, fenômenos e práticas capazes de imputar novas formas de organização 

internacional. A Área incorpora, ainda, a preocupação com teorias e fenômenos 

relacionados diretamente ao universo da defesa, como políticas de defesa dos Estados e 

organizações, gestão de capacidades de defesa, organização militar, gestão da inovação e 

da política de ciência e tecnologia da defesa, gastos e orçamento de defesa.  

  

  

Linhas de Pesquisa  

  

Linha 1: Segurança Internacional e Geopolítica  

  

A linha de pesquisa em Geopolítica e Segurança Internacional tem como propósito 

examinar o ordenamento do sistema internacional, compreender os agentes e estruturas 

que operam nesse ambiente, entender o surgimento e o papel dos atores estatais e não-

estatais e a evolução do conceito de segurança. Nesse contexto, essa linha analisará os 

conflitos internacionais; a cooperação; o surgimento e funcionamento dos organismos, 

instituições e mecanismos internacionais de segurança e defesa; e as “novas ameaças”. 

Serão estudados o pensamento geopolítico contemporâneo e brasileiro e suas origens 



clássicas. Adicionalmente será contemplado como a geopolítica influencia as crises de 

segurança internacional, nos processos de integração regional, e nas perspectivas de 

cooperação e conflito internacionais, em particular no entorno estratégico brasileiro: a 

América do Sul, o Atlântico Sul, os países da costa ocidental da África e a Antártica.  

Linha 2: Políticas, Estratégias e Planejamento de Defesa  

  

A linha tem por finalidade realizar estudos acerca das políticas públicas, estratégia 

e planejamento da Defesa, relacionados às questões nacionais e internacionais. Para fins 

dessa linha, serão privilegiados os estudos sobre políticas públicas voltadas para defesa, 

abrangendo as áreas estratégicas, de ensino e qualificação das Forças Armadas, indústria, 

ciência, tecnologia e inovação na área, além das políticas externas e da diplomacia de 

defesa. O estudo do planejamento da Defesa compreende o orçamento, as capacidades e 

a forma de estruturação da cadeia logística de Defesa. Em termos estratégicos, a gestão é 

abordada de forma dinâmica e a economia, macro e micro, é aplicada para a análise da 

defesa. Nessa linha, incentiva-se a apresentação de projetos de pesquisa relacionados ao 

planejamento das capacidades, à logística de Defesa, à abordagem do ciclo de vida de 

produtos e ao fomento e desenvolvimento da Base Industrial de Defesa.  

  

  

 Docentes Permanentes  

  

Linha 1: Segurança Internacional e Geopolítica  

  

Profª. Drª. Erica Simone Almeida Resende  

Prof. Dr. Guilherme Sandoval Góes  

Prof. Dr. Guilherme Lopes  

Profª. Drª. Lara Denise Góes da Costa  

Profª. Drª. Mariana Kalil Alves da Cunha  

Prof. Dr. Ricardo Fayal  

  

Linha 2: Políticas, Estratégias e Planejamento de Defesa  

  

Prof. Dr. Jacintho Maia Neto  

Prof. Dr. Luiz Octávio Gavião  

Prof. Dr. Sérgio Kostin  

Prof. Dr. Gilberto Vianna 

Prof. Dr. Leonardo Oliveira 

  



ANEXO B    

   

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO   

   

Nº  EVENTO  DATAS* 

1  Divulgação do Edital  22/09/2025  

2  Inscrições  01/10/2025 a 23/11/2025  

3  Etapa 1: Homologação de inscrições  24/11/2025 a 25/11/2025  

4  Recurso à homologação  25/11/2025 a 26/11/2025  

5  Resultado Recursos à homologação das inscrições  Até 27/11/2025  

6  Retirada do cartão de confirmação no site  De 24/11/2025 a 28/11/2025  

7  
Etapa 2: Prova de conhecimento específico às 9h 

(duração de 3h)  
01/12/2025  

Auditório Alpha 

8 Etapa 3: Prova de inglês às 9h (duração de 2h) 
02/12/2025 

Auditório Alpha 

9  Resultado das provas das Etapas 2 e 3  Até 05/12/2025 

10  
Interposição de recursos relativos à prova escrita 

(até às 16h)  
08/12/25 a 09/12/2025  

11 Resultado do julgamento dos recursos Até 10/12/2025 

12 

 

Divulgação do resultado final da prova escrita e 

convocação para arguição do projeto  
Até 11/12/2025  

13  
Etapa 4: Entrevista para arguição do pré-projeto 

de pesquisa  
15/12/25 e 16/12/25 

14  Divulgação do resultado final do processo seletivo  Até 18/12/2025  

15  Matrículas  23/02/2026 a 27/02/2026 

16  
Reclassificação, convocação e matrícula de 

candidatos reservas  02/03/2026 a 06/03/2026 

17  Início das aulas do primeiro semestre 09/03/2026 

   

* A Comissão de Seleção do PPGSID se reserva o direito de alterar as datas no 
calendário do processo seletivo, informando as mudanças pelo site do PPGSID.  



ANEXO C   

 

                                           CARTA DE INTENÇÃO   

   

A carta de intenção não deve possuir mais que uma lauda, sendo dirigida à Comissão 

de Seleção e abordando os seguintes pontos:   

   

a) Relatar as razões de escolher o PPGSID;   

b) Indicar a linha de pesquisa (1 ou 2) para o projeto de pesquisa apresentado.    

c) Relacionar, se for o caso, os compromissos profissionais e acadêmicos já 

assumidos e os que serão mantidos durante o Curso, assim como horário de 

trabalho, caso pertinente;   

d) Relatar a disponibilidade real de tempo e recursos financeiros para a realização 

das atividades do PPGSID, comprometendo-se a se dedicar integralmente às 

atividades de ensino e pesquisa associadas ao PPGSID; e    

e) Revelar as pretensões relativas ao sistema de bolsas (se pretende ou não solicitar 

bolsa de estudos a agências), tendo conhecimento de que o eventual 

oferecimento de bolsas pressupõe que o aluno não possua vínculo 

empregatício, no momento da matrícula, seja na esfera pública, seja na privada, 

conforme declaração do candidato.   



ANEXO D  

 

MODELO DE PRÉ-PROJETO  

  

1. Folha de rosto contendo identificação do candidato, título do pré-projeto e 

linha de pesquisa pretendida.  

  

2. Apresentação do Problema de Pesquisa (relação com a finalidade do curso e 

com a linha de pesquisa pretendida e com os temas de pesquisa do corpo docente 

permanente do PPGSID);  

  

3. Objetivos Geral e Específicos;  

  

4. Referencial Teórico-Conceitual;  

  

5. Metodologia; e 

  

6. Bibliografia Preliminar.  

  

 

  

b) O pré-projeto deverá ser redigido em, no máximo, 10 (dez) laudas (incluindo a capa e as 

referências bibliográficas), papel tamanho A4, espaçamento 1,5 entre linhas, fonte 

Times New Roman, tamanho 12 e margens de 2,5 cm, obedecendo às normas de citação 

e referências da ABNT. 



ANEXO E  

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA  

  

  

  

ATESTADO  

  

Atesto, junto à Comissão de Seleção do Processo Seletivo ao Ingresso no 

Curso de Mestrado Acadêmico do Programa de Pós-Graduação em Segurança 

Internacional e Defesa (PPGSID), Edital nº 02/2025, que concordo com a inscrição 

do militar abaixo designado no referido processo, bem como ratifico a autorização 

para que possa participar das atividades curriculares do curso, em horário de 

expediente, no caso de sua aprovação no processo seletivo.  

  

  

  

Localidade,  de  de 2025. 

 

 

 

 

 

 
 

Assinatura 

Posto – Nome - Cargo 



  

ANEXO F  

  

FICHA DE AVALIAÇÃO DE PRÉ-PROJETO  

  

  

Elementos de Avaliação  Nota  Pontuação  

Aderência da proposta à linha de pesquisa 

pretendida pelo candidato.  
Até 1,5 

pontos  

  

Relevância do estudo (contribuição da proposta 

para a área de Segurança Internacional e 

Defesa).  

  

Até 1,5 

pontos  

  

Originalidade.  Até 1,0 

ponto  

  

Referencial teórico (qualidade das fontes 

utilizadas, pertinência em relação à pesquisa 

proposta e aos objetivos do PPGSID).  

  

Até 2,0 

pontos  

  

Metodologia de pesquisa.  Até 2,0 

pontos  

  

Redação (formatação, coerência, coesão, 

consistência, concisão, ABNT).  
Até 2,0 

pontos  

  

  

  

  



 

ANEXO G 

 

BIBLIOGRAFIA PARA A PROVA ESCRITA 

 

 

CARR, E. H. Vinte anos de crise: 1919-1939. Brasília: UnB, 2001. Caps. 1 a 4, pp. 3-83.  

 

CHANG, Ha-Joon. Protecionismo à indústria nascente em perspectiva histórica. In: 

CHANG, Ha-Joon. Chutando a escada: a estratégia do desenvolvimento em 

perspectiva histórica. São Paulo: Editora UNESP, 2004. Cap. 2, pp. 29-63, cap. 4. pp. 

207-229. 

 

JUNIOR, Domício P. As guerras interestatais são coisa do passado? In: JOBIN, Nelson 

A.; ETCHEGOYEN, Sergio W.; ALSINA, João P. Segurança Internacional: 

Perspectivas Brasileiras. Rio de Janeiro: Ed. FGV, 2010. p. 67-80. 

 

SAINT-PIERRE, Hector L. Grandes tendências da segurança internacional 

contemporânea. In: JOBIN, Nelson A.; ETCHEGOYEN, Sergio W.; ALSINA, João P. 

Segurança Internacional: Perspectivas Brasileiras. Rio de Janeiro: Ed. FGV, 2010. p. 

31-48. 

 

SINGER, David J. The Level-of-Analysis Problem in International Relations. World 

Politics, vol. 14, n. 1, pp. 77-92, 1961. 

 

TILLY, Charles. War Making and State Making as Organized Crime. In: EVAN, Peter; 

RUESCHEMEYER, Dietrich; SKOCPOL, Theda (Eds.). Bringing the State Back In. 

Cambridge University Press, 1985, pp. 169-191. 

 

 

 

 

Os textos estão disponíveis na pasta Dropbox: 

https://www.dropbox.com/scl/fo/4ywmt77jjjku6j8otpxq7/AMyGPyWJrCVMK_KutQG

Vyu0?rlkey=ixr30pzze1n5207ron8afe0ou&st=29qjkisu&dl=0  

 

 

  

https://www.dropbox.com/scl/fo/4ywmt77jjjku6j8otpxq7/AMyGPyWJrCVMK_KutQGVyu0?rlkey=ixr30pzze1n5207ron8afe0ou&st=29qjkisu&dl=0
https://www.dropbox.com/scl/fo/4ywmt77jjjku6j8otpxq7/AMyGPyWJrCVMK_KutQGVyu0?rlkey=ixr30pzze1n5207ron8afe0ou&st=29qjkisu&dl=0


ANEXO H 

 

 

A Prova de proficiência em inglês será de caráter eliminatório e classificatório (peso 

1), constando de tradução de um texto de Relações Internacionais, sem a utilização de 

dicionário. A prova terá duração máxima de 02 (duas) horas. 

Poderão solicitar isenção da prova de inglês candidatos: 

1-Candidatos oriundos de países cujo idioma oficial seja o inglês, ou que tenham 

obtido graduação em universidades de países de língua inglesa; 

2- Candidatos com graduação em Letras em instituição reconhecida pelo MEC, com 

habilitação INGLÊS (licenciatura ou bacharelado), mediante apresentação do diploma ou 

declaração de conclusão; e 

3-Candidatos portadores de certificado de proficiência na língua inglesa poderão se 

isentarem da prova de inglês mediante apresentação de um dos seguintes certificados com 

validade considerada de até 03 (três) anos, contados a partir da data de emissão dos 

mesmos, com exceção dos certificados emitidos por Cambridge: 

 Test of English as a Foreign Language (TOEFL) em uma das modalidades:  

1. TOEFL IBT com no mínimo 80 (oitenta) pontos;  

2. TOEFL ITP com no mínimo 550 (quinhentos e cinquenta) pontos;  

3. TOEFL PBT com no mínimo 550 (quinhentos e cinquenta) pontos;  

 Test of English for International Communication – TOEIC, mínimo de 605 

(seiscentos e cinco) pontos;  

 International English Language Test – IELTS, com mínimo de 06 (seis) 

pontos;  

 Duolingo English Test – DET, com o mínimo de 105 pontos; 

 CAMBRIDGE, com no mínimo o nível B2, sem prazo de validade.  

 

Não serão aceitos certificados de conclusão de cursos emitidos por escolas de 

idiomas. Será considerado apto nas provas de inglês o candidato que consiga traduzir os 

textos apresentados na avaliação, produzindo um texto em português que seja coerente e 

condizente com o original em língua estrangeira. Candidatos com dispensa homologada 

receberão nota 10 (dez). 


